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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2024
DATA: 06 DE MARÇO DE 2024

SÚMULA: “ALTERA DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2022 EM DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO DE SALÁRIO DO CARGO DE MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Complementar Municipal:

Art. 1º Fica autorizado a alteração do salário do cargo de Motorista do Transporte Escolar, passando de R$ 2.695,59 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 2.965,00 (dois mil novecentos e sessenta e cinco reais).

Art. 2º Fica alterado o valor do salário do cargo no Anexo I – Lotacionograma de Cargos Efetivos, bem como, o Anexo VIII referente a Tabela de Movimentação na Carreira deste cargo, passando a vigorar conforme anexo a esta lei.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º revogando-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 06 de março de 2024


EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
LOTACIONOGRAMA DOS CARGOS EFETIVOS

(...)


GRUPO OCUPACIONAL: APOIO EDUCACIONAL (AE)
	Sigla
	Vencimento Inicial em Reais (R$)
	Cargo
	Carga horária semanal
	Vagas

	AE
	R$ 2.965,00
	Motorista de Transporte Escolar
	40 horas
	20






	ANEXO VIII                                                                                                                                                                           TABELA DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA



	Cargos: Motorista do Transporte Escolar

	NÍVEL
	CLASSE
	A
	B
	C
	D

	
	R$ 2.965,00
	1,00
	1,10
	1,20
	1,30

	01
	00 a 03 anos
	Vencimento Padrão
	R$ 2.965,00
	R$ 3.261,50
	R$ 3.558,00
	R$ 3.854,50

	02
	03 a 06 anos
	4%
	R$ 3.083,60
	R$ 3.391,96
	R$ 3.700,32
	R$ 4.008,68

	03
	06 a 09 anos
	7%
	R$ 3.172,55
	R$ 3.489,81
	R$ 3.807,06
	R$ 4.124,32

	04
	09 a 12 anos
	10%
	R$ 3.261,50
	R$ 3.587,65
	R$ 3.913,80
	R$ 4.239,95

	05
	12 a 15 anos
	13%
	R$ 3.350,45
	R$ 3.685,50
	R$ 4.020,54
	R$ 4.355,59

	06
	15 a 18 anos
	16%
	R$ 3.439,40
	R$ 3.783,34
	R$ 4.127,28
	R$ 4.471,22

	07
	18 a 21 anos
	19%
	R$ 3.528,35
	R$ 3.881,19
	R$ 4.234,02
	R$ 4.586,86

	08
	21 a 24 anos
	22%
	R$ 3.617,30
	R$ 3.979,03
	R$ 4.340,76
	R$ 4.702,49

	09
	24 a 27 anos
	25%
	R$ 3.706,25
	R$ 4.076,88
	R$ 4.447,50
	R$ 4.818,13

	10
	27 a 30 anos
	28%
	R$ 3.795,20
	R$ 4.174,72
	R$ 4.554,24
	R$ 4.933,76

	11
	30 a 33 anos
	31%
	R$ 3.884,15
	R$ 4.272,57
	R$ 4.660,98
	R$ 5.049,40

	12
	33 a 36 anos
	34%
	R$ 3.973,10
	R$ 4.370,41
	R$ 4.767,72
	R$ 5.165,03

	
	
	
	
	
	
	























JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei Complementar Nº 004/2024
                    
Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras.

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 004/2024, que “ALTERA DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2022 EM DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO DE SALÁRIO DO CARGO DE MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar o vencimento do cargo do Motorista de Transporte Escolar, passando de R$ 2.695,59 para R$ 2.965,00.

Justifica-se a alteração considerando a necessidade de adequação do valor em face das atribuições e responsabilidades do cargo e por estar abaixo do valor praticado em outros municípios.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 06 de março de 2024


EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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